ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 818/2002

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO  E   DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o cargo de comissão de Gerente Municipal de Saúde, que fará parte integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal da Saúde Pública;

Parágrafo Único – O Cargo em comissão ora criado, será remunerado mensalmente no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), com possibilidade de gratificação de até 100% (cem por cento) sobre a referida remuneração. 

Art. 2º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para realizar as despesas decorrentes desta contratação;

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2002. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 13 dias do mês de Novembro de 2002. 

                                        Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



     Prefeito Municipal

